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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
DO C RETO 

O Governador do Território Federal uo Amapá , usan
do das atribuições que lhe são conferidas em Lei, e 

CONSIDERANDO: 

- que no dia treze (13) do conente mês, transcorre 
o 28° aniversúrio da assinatura do Cecreto nq 5.812, que 
criou os Territórios Federais; 

- que a comemoração da pa1:;agem do 28° aniver 
súrio de c riação desta Unidade. é u.J 1 dever cívico do Go
vêrno e povo amapaense; 

- que a existf.ncia dêste Território no longo dos 
seus 28 [nos, vem sedimentando ex ·) • riências na realização 
de um empolgante trabalho destinad) a p:-omover, parale
la mente à emancipação política e o des t>nvolv iMento eco
n õmico ce uma rica faixa do Seten ião brasilei ro; 

DECRETA: 

Artigo 1° - O dia 13 de sete11bro de 1971 , é con
s iderado «Feriodo Territorial». 

Ar..lgo 2º - Revo~am-se as c:i spo~Jç-0es em cont.-ário. 
Palácio do Setentrião, em Mdcapá, o de setembt·o de 197 1. 

General Ivanhoé Gonça ' es M:ntins 
Governador 

Waldemiro Demóster:;P · Ribeiro 
Diretor do SAC ; 

--------------------------
Editn l de Terce ira Praça elo Bem 
Perlencente a Amupá Repr esentarâo e 
ComéTcio Ltda. e Antonto Ca'tlos Brito 

ele Lima 
O Douto r J osé Clemenc•.·at Ped1 osn Maia, MM. 

J u iz de Direito da Coma ·ca de Iv.iaca1á, caoital do Territó
rio Fcd en>l do Arnapa, nr1 forma da e i, etc. 

Fa:~ .Saber que. no dia 20 de ::et embro do corrente 
a:;o, as 9 horas, o p orteiro dos audi >rios dêste Juízo, ou 
quem suas yezes fizer, levará a pli iJi ico o pregão de ·Ter
cei ra P raea. do bem imóvel penho ·.Jdo nos autos de Açã .J 
Execl:ltiva, em que é E}:e:qüente Wa.ter Pereira do Ce~ rmo 
e Executado Amapá Representação e Comércio Ltda ., na 
p t>S30J de seu di retor comercial ~en w r Antonio Ca rlos Bri-
t o de Lima, co nsta'nte de: <<Uma café re~idenc ial situada à 
Av. FA9 s ,' n". nesta cidade de Maca-oá, de propriedade do 
executado, por Cl}nstrução própria c :n alvenar ia, coberta 
Cl)m !age e parte com t elhas de arrianto, medindo vinte 
(20) metros de frente por vinte (20) ditos de frente, di~o 1 
fundos, com as seguintes deper.dênc i 1s: Pátio, sala de r e
feições, q;..artos dormitórios, t rês (3) )anheiros, três (3) a
par elhos sanitários, cosinha, garage 1om área coberta, limi
t a ndo-se pela frente (su l) com a r eferida Avenida, pelos 
fundos (norte}, pelos lados direitos (O·!Ste) e esquerdo Ot>stc!). 
O t eferld ') bem poderá ser arremat ~ do pelo pt·eço superior 
ao da ava liação que é de Cr$ 76.50l,•JO (setenta e seis mil 
e quinhentos cruzeiros), 

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, 
mandei ex pedir o p re sente, que sem publicado e fixado na 
l \lga r de costu-ne. Dado e passado n1·sta cidade de Macapá, 
aos deze:;seis dias do mês de agôstc do ano de hum mil 
novecentos e sete nt::~ e um. Eu Jl<ino Jeóus Aranha Nunes, 
Escrivão e m Exercício, subscrevi. 

J osé Clemenceau Pechosa Maia 
Juiz de Direit r 

Em 02 \J~J. 1971 

Divisao de Obras 
Aprovo e Publique-se: 

General Ivaohoé Gonçalves Mar tins 
Governador 

Contrato n.0 07/MEC-71-DO 

Têrmo de contrato de empreitada glGbal 
entre o Govêrno do Território Federal 
do Amapá e a firma Construto ra Mer
cúrio Ltda., na forma abaixo: 

I - Pr:eâm bulo 

1. Contratantes: O Govêrno do Ter ritório 
Federal do Amapá, neste têrmo denominado 
GTF -AP, represent ado pelo engenheiro Joaquim de 
Vilhena Netto, Diretor da Divisão de Obras e a fir
ma Const rutora Mercúrio Ltda. , d enominada Em
preiteira, com escritório E>stabelecido à Av. Mateus 
de Azevedo Coutinho, 56, nesta cidade, representa
d a por seu sócio e responsável técnico engenheiro 
Henrique Duarte da Costa, r esidente nesta cidade, 
que as5ina como representante legal da firma. 

2. Local e Data: - La vra rlo e assinado nesta 
cidade de Macapá, capita l do Território Federal do 
Amapá, aos oito (8) dias do mês de setembro do 
ano de 1971. 

II - Fundamento legal d o Contrato 

O presente têrmo de contrato foi devidamente 
autorizado pelo Exmo. Sr. Governador, ten do em 
vista o resulta c~CJ da reunião em que foram julga
das as propostas apre5entadas para execução de re
paros gerais no G rupo Escolar de Calçoene, con
forme têrmos da Carta-Convite c.0 25/ 71- DO. 

lii - Objeto, Localização e Forma de Execução 
dos SerYiços 

1. Objeto do Contrato: A Empreiteira se 
obriga a executa r em regime de empreitada global 
os serviços de r eparos e adaptações no prédio do 
Grupo Escolar de Calçoene, localizado no Município 
do mes mo r.ome. 

2. For ma de Execução: A Empreiteira se 
obriga a executar os serviços na forma dêste con
trato, obedecendo integral e rigorosamente as des
crições, plantas, projetos e especificações forneci
cidos pela Divisão de Obras, passando tais do
cumentos a integrar êst e instrumento, inclusive os 
que se referem as al~eraçôes admitidas ou introdu
zidas pelo GTF-AP, com o acôrdo da Empreiteira. 

3. Mão-de-Obra: - A Empreiteira deverá man
ter um engenheiro para repre<>e ntá-la em matéria 
de ordem técnica e suas relações com a fiscaliza
ção na obra. Os mestres deverão ser pessoas de 
experiência e idoneidade técnica e pessoal compro-
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As Repartições Públicas 
Territoriais deverão remeter 
o expediente destinado à pu
blicação oeste DIÁRIO OFI
CIAL diàriamente, até às 
13:30 horas, exceto aos sába
aos quando deverão fazê-lo 
a tê às 11 :50 horas. 

EXPEDIENTE: As Repartições Públicas 
cingi t•-se-ilo às atJsi na tu r as 
anuais reoontdas até 2::! de 
feverei ro de cada ano ~ à8 
iniciada~ . em qualquer épocli 
pelos órgãos com petentes. 

IMPRENSA OFICIAL ........ ......... 
DIRETOR 

Carlos de Andrade Pontes 
1 A fim de possi bilitar a 
I remrssa de valores acorn pa-

As reclamações pertinen
tes à matéria retribuída, nos 
casos de erros ou omissões. 
deverão sc t· formuladas por 
escrito, à Seção de Redação, 
das 9 às 13:30 horas, no má
ximo até 72 h o r as após a 
~taída dos órgãos ofiCJiais. 

DIÁR
•1.w0.w • •

0
•F•I•CIAL 1 nbados de esclarecimentos 

qua nto à sua aplicação, soli-
lmpresso nas Oficinas da lmprens.~> <Hicial 1 citamos use m os intcres!'ados 

MACAPA - 'l'. F. AMAPA 1 pre[ereociulmeote cheque ou 
• • • • • * "" vale postal. 

AS SI N A TU R A S Os suplement<•S às edi-
Anual . Cr$ 15,( O t. •i•·R dos órg!los oficiais só 
Semestral. « 7,f 0 j SP. fornece1 ~·ão aos as8iuanteb 

Os origina is deverão ser 
datilogra[adGs e autenticados, 
ressalvadas, por quem de di
reito, rasuras e emendas. 

T · t 1 3 <·o que as ~'O 1citarem no ato da 
nmes ra . . · · · · · « , t !assinatura. 

Número avulso. · · · · · « 0,1 O O fun cioná rio público fc-
.. ... .. \')'.. d l . 

Excetuadas as para o ex
terio r, que scrã(l s e m p r e 
anuais as assinaturas podrr
se-ão tomar, em qualquer 
época, por seis meses ou um 
ano. 

«BRASÍLIA - E:ste Diário Oficial é encontr.1do p.:ra 1 itu- • Pda • tera um . d~sconto ,de 
ra no Salão Nacional e Internacional da Im;>n·nsr, da I lO 10· J:'ara faur JUS a ê:>te 

COOPER PRESS, no «Brasília Imperial Hote •" · I deseon~o, deverá pro~ar esta 
-----,,----· - - --· - --- cond•çaouoa to da assinatura 
Pa ra [Rcilita r aos ass inao- J A fim de t·vitar se lução 

As assinaturas vencidas 
poderão ser suspensas sem 
aviso prévio. 

tes a vcri[icação do prazo de de continuidade no r• cebi-. O custo 'de cada exempla•· 
vaidade de suatl assinaturas, mento dos jor tais, de 'e m ' atra sado dos órgl!os nfi
oa parte superio r do end erê- os assloaoles provi leu iar a 

1
. clai" serú, nu Vf'uda avulsa 

-;o vão imprt·ssos o número re spectiva reuovaç'\o com a cre~cida de Cr$ 0,01 se do 
lo talão clt> rt>gistro, o mês e antecedência nínimt d( trio- 1 mesmo ano, e de CrS 0.0~ 

o ano em que: findará. ta (30) diiiR. I por ano decorrid o. 

vada, bem como habilitados para quaisquer escla
recimentos sôbre os serviços. 

IV - Preço, Pagamento e Dotações 

1. Preço: - O GTF-AP pagará à Empreiteira 
pela execução dos serviços obJeto dêste contrato a 
importância de Cr$ 84.575,81 (oitenta e quatro m il 
quinhentos e setenta e cinco cruzeiros e oit enta 
e hum centavos). 

2. Forma de Pagamento: O pagamento da 
obra será feito pela Tesouraria do GTF-AP, logo 
após rigorosa fiscalização e aceitação pela Divisão 
de Obras dos serviços r ealizados pe la Empreiteira, 
em parcelas iguais ou superiores a 20°'0 do valor 
contratual. 

3. Dotações: - As desp esas decorren tes com 
a execução do presente contrato, ocorrerão à conta 
das dotações do Ministério de Educação e Cultura, 
MEC-1971- 09.04 .2. 159 - 3279/3.1.3.0 do corren
te exercício. 

V - Andamento 

1. Cronograma: - Os serviços t e rão andamen
to pre ; isto no c ronograma aprovado pela Divisão 
de Obras, admitida a tolerância m fixima de 10°10. 

2. Prazo: - O prazo para conclusão tota l dos 
trabalhos objeto do presente ccntrato é de rento e 
vinte (120) dias corridos, contados a partir da 1ª 
ordem para início àos mesmos. 

3. Multa: A Empreiteira ficará sujeita a 
multa moratória de Cr$ 84,!)7, por dia que exceda 
ao prazo contratual. 

VI - Fiscalização e Aceitação dos Serviços 

1. Fiscalização: - O GTF-AP fiscalizará a Em
preiteira através da Divisão d11 Obras que manterá 
ação fis ca lizadora de modo s~stemático e permanen-

1 
temente de modo a fazer cumprir o conllrato e l 
seus anexos. 

2. Aceitação dos Serviços: A Divisão de 
Obras aceitará os serviços que est iverem de acôrdo 
com as especificações . Os serviços ou operários que 
não correspondam às necessidades da obra e às 
condições pactuadas caberá à E mpre iteira r efazê
los ou substituí- los dentro do prazo d e 48 horas. 
A aceitaçã o final da obra não acarretará de modo 

a lgum a exJnerc:.çãc da Empreiteira e seus t2cnicos 
da responst bilid.1de civil e técnica por eventos de
correntes o 1 rE>Iacü nados com a execução dos ser
viços convencionadc s e dados como acei tos. 

VII - Resc1sãc do Con trato 

1. Rescisão: - O contrato poderá ser rescin
dido unilat( ralm ·!nt ! pelo GTF -A P on bilate ral
mente atendida ·;err pre a conveniência administra
tiva a critério d ) C TF-AP, caberá a rescisão do 
contrato indeper de1 1te de interpelação judicial ou 
extra-judici al quanc o a Empreiteira: 

a) - r ã o cum prir quaisquer das suas obriga
ções contra ~uais; 

b) - transf ~ ril, no todo ou em parte os ser
viços sem nrévh a ltorização do GTF-AP. 

2. Inde:lizaç.io: -- Na hipótese do item 1 desta 
cláusula, à Emp1 eit• ira caberá receber unicamente 
os va lores d.os .s 'rv ços executados até a data ua 
rescisão. 

VIII - Fôr J 

Para a ; que.:;tõ :s decorrentes dêste têrmo el!!
ge-se o Fô1 o d e 1\1[ capá, capital do Território Fe
deral do Am apá . 

Eu , DÉlcio 1lanos Duarte, Coordenador da ui
visão, de C bras, la · rei o prestntr: têrmo em quatro 
(4) v ias, que v::o assinadas pelas convencionadas 
pelas tes temunh !S ~ por mim . 

Macaps, 8 de setembro de 1971. 

Engº Joaçuim de Vilhena Netto 
Din tor da D. Obras 

Henriq ue Duarte da Costa 
Empreiteira 

Walter Pereira do Carmo 
restem unha 

Ilegível 
Testemunha 

Délcio Ram -·s Duarte 
Coordenador 
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ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA 

E DITAL DE CONVOCAÇÃO 

Ficam convidados os senhores acionistas a 
se reunirem em Assembléia Geral Extraordinária a 
st- r ealizar no. dia primeiro de outubro vindouro, às 
dez horas, na sede da Sociedade, na Rua PadrE:- Jú
lio Maria Lombaerd, .n. 0 l.YOO, nesta cidade de rv:::a -

-'capá, para tomar conhecimento e deliberar sôbre a 
seguinte ordem do dia : 

1) aumento de capital; 

2) - alteração dos estatutos; 
3) - eleição de membro da Diretoria . 

- O aumento ele capita l será efetuado na 
forma da «Exposição de Motivos)) aprovada pelo Sr. 
Presidente da R epública em relatório do Grupo 
Interministerial de Trabalho criado para decidir sô
b re o prosseguimento das obras da Hidrelétrica do 
Paredão e também de acôrdo ce-m a s leis que r e
gulam o fo rnecimento de recursos financeiros às 
Companhias conc~ssionárias de energia elétrica. 

Macapá, 15 de setembro de 1971. 

Cel. José Marcos Bezerra Cavalcant i 
Diretor-Presiden te da CEA 

Pre f'eUura Municipal de Jl1acapá 
Contrato n. 0 02/71 -SMER 

Aprovo e Publique-se 

João de Oliveira Côrtes 
Capitão- d e-Fraga ta (AM) R. Rem. 

Prefeito Municipal 

Têrmo de c0ntrato de empreitada global entre 
a Prefeitura M unicipal de Macapá e a fi rma T.S. 
Melo - Construtora e Imobiliária Ltda., na for
ma abaixo: 

I - Preâmbulo 

1 - Contratantes:- A Prefeitura Municipal de 
Maca pá, neste têrmo d en omi nada P.M.M., r epre
sentada pelo Diretor <io S e rviço Municipal de Es
tradas de Rodagem de Mac8pá, :- ngenheiro li'1doval 
Fonseca Pere~ e a firma T.S. \ie lo - Construtora 
e Imobiliária Ltda., a c_ u · denominada Empreiteira, 
com escritório estabelecido à Av. Pe. Manoel da 
Nóbrega, nº 67, Bairro do Laguinho, nesta cidade 
de Macapá , represent ada pelo Empreit eiro Tibúrcio 
da S ilva Melo, brasileiro, casado, re sidente e do
miciliado nesta cidadí:, que assina como dono 
legal da firma. 

2 - L ocal e Data:- Lavrado e assinado nesta 
cidade de Macapá, ca pita l do Turitório F'ederal 
do Amapá, ao Palácio 31 de Março, edifício-sede 
da Prefe itura Muni cipal da Macapá, aos 30 dias do 
m ês de agôsto de 1971. 

3 - Fund amento Legal do Con trato: - O pre
sente têr mo de contra to foi devidamente autori
zado r elo Exmo. S r . P r efeito Municipal de Macapá, 
t endo em vista o cantante dos despachos anexados 
ao ofício n º 072/7 1-SMER, capeado pelo processo 
s/ nº, que trata dos serviços abaixo especificados. 

l1 - Obje to, Localização e Forma de Execu
ção dos Serviço<>. 

1 - Objeto e Localização:- O presente têrmo 
de contrato tem por objetivo contra tar por emprei
tada global os se rviços de reconstrução da ponte 
e m estrutura de madeira de lei , armada sôbre o 
r io Macacoary, na rodovia K m2 do Ambé -
Carmo-Itaubal , medindo 42ml. de co;nprim~::nto por 

· 6 m 1. de largura. 
2 - F orma de execução:- Os ser viços serão 

executados de acôr do com as normas e especifica
ções dos serviços emanados do Serviço Municipal de 
Estradas de Rodagem de Macapá e p roposta apre
sentaàa pela Empreiteira. 

III - Preços e P agamentos 
1 - Preço: - A P .M.M. pagará à Emprei

t eira a importância de novecentos e dez cruzei ros 
(Cr$ 910,00) por m etro linear da ponte. 

2 - For ma de Paga m ento:- O p:Jgamento 
será efetuado pela Tesourar ia da P.M.M., de 
acôrdo com os Boletins de Medição expedidos pelo 
Ser viço Municipal de Estradas de Rodagem. 

IV - Prazo 
1 - O prazo para exec:ução total dos serviços 

objeto do presente têrmo de contrato será de no
venta (90) dias, a partir da primeira Ordem de Ser
viço para início dos trsbalhos. 

V - Valor e Dot ação 
1 - Va lor: - O valor atribuído para execuç3o 

dos serviços objeto do presente contrato ser~ de 
trinta e oito m il e d uzentos e vinte cruzeiros 
(Cr$ 38.220,00). 

2 - Dotação: - As despesas decorrente dêste 
contrato ocorrerão à conta dó ::'undo Rodoviário 
Nacional. 

VI - Cominações: - À Empreitei ra serão 
aplic8das pela P.M.M. as seguintes n:.ultas: 

a) - por dia que exceder ao prazo de conclu
são dos serviços trinta e oito cruzeiros e vinte e 
dois centavos (Cr$ 38,22); 

b) - quando os serviços não tiverem o anda
mento previstQ no c ronograma de execução; quan
não fo rem executados perfeitamente de acôrdo com 
o projeto, normas tf>cnicas e especificações emana
das p ~lu S er viço Municipal de Estradas de Rodagem; 
quando os trabalhos de fiscaliz.:ção dos se rviços fo
rem dificultados; quando a Administn:çüo · fôr ine
xatamente emanada pe la E .npreiteira : 0,1 a 2° '0 do 
valor do contrato . 

VII - Rescisão 
1 - Re , cisão: - O contrato poderá ser rescin 

dido unilateralmente pela P .M.M., ou bilateralmente, 
atendidd sempre a conveniência da Administração 
a crité ri o da P.M.l\1. caberá a rescisão do contrato , 
independente de interpelação judicial ou extra-judi
t:ial, quando a Empreiteira: 

a) - não cumpri r quaisqutr de suas obrigações 
contratuais; 

b) - transferir, no todo ou em pa rte os ser
viços sem prévia autorização da P.1\1 .M; 

2 - Inde n-ização: - Na hipótes e do item 1 
desta cláusula, A Empreiteira caberá r eceber os va
lores du:; serviços executados, mais o valor das ins
t~llações efetuadas para cumprimento do contrato, 
descontadas as parcelas correspondentes a utilização 
proporcionalmente aos serviços realizados até a 
data da rescisão. 

§ 1º - Ocorrendo a rescisão a P.M.M. promo
\'e rá o ressarcimento das perdas e danos via ad
ministrativa ou judicial; 

§ 2º - Em caso algum, a P .M.M. pagará inde
nização de vida pela Empreiteira por fôrça da Le
gislação Trabalhista. 

VIII - Fôro 
Para as questões decorrentes deste têrmo, elege

se o Fôro da cidade de Macapá, capital do Territó
r io Federal do Amapá. 

Eu, R;:imundo de Souza Martins, Chefe do Se 
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tor Administr ativo do Serviço Municipal d e Estra - ' 
das de Rodagem de Macapá, preparei o presente 
T êrmo do Contrato em quatro ( 4) vias de igual 
teor e for ma que vai assinado pelas par tes eonven
cionadas, p elas t est emunhas e por m im. 

Macapá, aos 30 d e agôsto de 1971. 
Engenheiro Lindoval Fonseca P eres 

Diretor do SMER 
p.p. Branca P into de Sousa Mello 

Empreiteiro 
Manoel Roque de Souza 

·Testemunha 
Sebastião Gonça lv es Balieiro 

Testemunha 
Raimunjo do Souza Martins - Chefe do S.A. 

Central Açucareira do Amapá S.A. 
A \liso aos Acionistas 

CGC 05!:!69613 
Acham-se à disposição dos Srs. Ac i:mis tas, na 

sede social, na Avenida Iracema Carv5c Nunes, n.0 

196, nesta cidade , os documentos a que se r efe re o 
artigo 99, do decreto lei n 2 2.627, de 26/9/ -!0, rela
tivos ao exercício social encerrado em 31 de agôs
t.o de 1971. 

.Macapá, 10 de setembro de 1971 
Her melino Herbste r Gusmão 

Diretor 

-----------------------------------
Divisão de Terras e Colonização 

Seção d e Terras 
EDIT A I S 

- De ordem do senhor Diretor d a Di virão de Terras 
e Colonização, torno público que, Clsvalclelin 1 Ba rbosa de 
Souza , b ras ilei ra, casada, agricultora , residente e domicilia
da na loca lidade de Agua Branca, en St!J-ra d o N<lvio, mu
n icípio de Maca pá, r equereu nos têrntos do ,\rtigo 133 e 
seus §§ e § Único do Artigo 203, do Decre to-Lei n.0 9.760, 
de 5 de setembro de 1646, Licença de Ocupaç 'i o p'lra ocu
par uma á rea de t erras de volutas, s ituada ua localidade , 
d enorr.inada ColôAia de Agua Branc<•, municíç io de Mac3-
pá, abrangendv uma ár ea de 75.00.0U hettares rE>ssalvados 
os t errenos de marinha porven1ura existentes, d istando da 
faixa de fronteira mais de 160 qu ilôt1e tros, r1t:e a suplican-
t e pretende para ampliar seus trabalhos da exploração 
ágro-pastoril. De acôrdo com a planta da D'l C, as terras 
pleiteadas têm as seguintes indíca<,• •es e lim ites: - L otEs 
n.Os 91, 92 e 93; faz frente para os lotes n2s 79, 30 e 81; 
limitando-se pelo lado direito com o lote n° 90; pe l J lado 
esquerdo com o lote n .0 94 e fundos com t e rr.1s devolutas, 
medindo 750 metros de fren te por 1.000 ditos de fundos. 

E, para que se não alegue igncrância, será êste pu
blicado pela Imprensa Oficial e afix<.do pelo prazo de trin
ta (30) rlias à porta do edifíc io desta Repa rtição. 

Macapá, 2/09/ 71. 

Alfredo Luís Duarte de La-Roque 
Chefe da Seção de Terras 

- De ordem do senher Diretor da Di vi! ão de Tarras 
e Colonização, torno público que, Jo~é Epifâ nio de Souza, 
b rasileiro, casado, funcionário público, residente e domiciliado 
nesta cidade de Macapá, requereu nos têrmo,; do Artigo 
133 e seus §§ e s Único do Artigo 203, do Decre:t o-Lei n° 
9.760 de 5 de setembro d e 1946, Licença de Oeupação de 
uma área de terras d evolutas, s ituada à marg !m di reita do 
rio Mata pi, município de Macap;í, abrangendo uma área de 
380 h ectares, r essalvados os t errenos de marinha porvent uta 
existentes , distando da faixa d e fronte ira mais de 160 qui 
lômetros, q ue o suplicante pretende para d<!Senvolver os 
trabalhos da Agr icultu1·a e Pecuária . De ac)rdo com a 
v istoria procedida pela DTC, as t en as pleitfadas têm a s 
segu intes indicações e limites:- Faz i ren te pHa à margem 
d ireita do rio Matapi; limitando-se pe lo lado de cima com 
o Igarapé « Sepitlba~; pelo lado de baixo com o Igarapé 
« Paxiúba» e pelos fundos com t erra3 deyolu\.a~. medindo 
pouco mais ou menos de 1.900 metros de frente por 2.000 
d ltos de fundos. 

E, pare que f e 1 ·ão alegue ignorância, será êst e publi
cado pela Tm )rens1. O .cial e afixado pelo prazo de t rinta 
(30) d ias à P< rta d.; ec ificio desta Repartição. 

Ma apá, 2 f 09 I 71. 

A. lf red) L 1ís Duarte de La-Roque 
Cl efe da Seção de T erras 

--- ----- ----------------
Estalut o d J J ,ions Clube de Maca pá 

(Con tin uação do número anterior) 

Artigo 14 - S ó• ios p ·iv ileq;ados são os que t enham 
integrado o c uadn' so. ial do Clube durante, no n11 mmo, 
quinze anos • que, po moi.. v o de saúde, idade avê.n<;ada ou 
outras razões legíti na~ não o tenham podido prosseguir n a 
classificaçfio de sóc o < jvo ou adjunto. 

§ 1 ~ - Os s cio privilegiados gozarão de todos os 
direitos do3 ~ kios. ex• ~utando-se a classificação de sócio 
ativo ou Adj mto, , •à o podendo, entretanto, ecupar cargos 
no Clube, Di· trito •JLI •ssodação. 

§ 2º - Paga ã0 :orno quota uma importância igual a 
que estão ob igado. O! sócios atil. os e ainda as taxas para 
o fundo da C onve1 çec da , \ssocíc.çào e as demais fixadas 
pelo Clube. 

Ar tigo 15 - Sóc os ausentes são aq uê les que se mu
daram do tN ·itóri c do clube ou aquêles que por enferrrü
dades ou out ·a n zão relevant e a juizo da Diretoria, e a 
pedido expre so de~ in e ressados que deseja rem mante r sua 
filiação, não >os5.aJ 1 a. istir com regulandade às reuniõe s 
do Clube. Es a aut •riz ção d\!verá ser vista semestra lmente, 
sendo que t:s es as oci .dos, enquant o dura r 5ua ausêncJa, 
estarão priva ios dt d reito aos compromissos financeiros 
para o Clube o Di tri1 J e a Associação Internacional. 

(Continua no próximo número) 

-----------------------
Esta lU/ o cl J ~sporte Clube Ma capá 

(Continua~·üo do número anterior ) 

17. - 'orne< e r o Conselho F!scal tôdas as infor
mações e doe umen os )Or êle sol citados. 

Seção IV 
Do 'resic ~nt. do Esporte Clube Macap;i 

Art. 15·•º - :ião a tribuições do Preside nte do ivía-
capá: 

1. - A jmini t rR o E~· porte Clube Maca pá, fazer exe
cutar suas pr iprias de! veraçl>es, as do Conselho DelibPrativo 
e Conselho C iretor e f tzer cumprir o estatuto, O;~ Regula
m ento e Rlg·ment s ; 

2. - Cespac ta r ) expediente; 
3. - C onvoc 1r 1 'tmiões de Assembléia Geral e do 

Conselho o:r !tor, 1 res jindo os trabalhos clêste e os de ins
tala~,:ão daque a e s >!ic .a r con\'OCJções extraon.linárias do 
Conselho Del bera t .;o o seu Presidente; 

4. - r> solve s ·b re admissões, demissões. licençns, 
transferênc :1~ de c :~ss e categcri.ts e inclusõf's de pess-:>a 
da fam .lia , ,ç sócio d t ínidas nos art'sos 55º, 57~ , 58~' e 59º 
dês te r_,~t ... t •11 o. 

5. - E q~ediJ ca te iras previstas nos Esta tu tos e c&r
t ões de f1 e .JL ência .en )Orár·a. quando julgar f!Ue essa de
monstração c e apr 'l~O ' ttente a inlerêsse do clube; 

6. - A9Iicar per 3s e tornar efetivas as impostas por 
outro Poder; 

7. - H esolvc L' s bre r equerimentos d e sócios; 
8. - C onced-~r c xonenção aos membros d-J Conselho 

Dire tor, exorcrá-!o , o 1 lkenciá-los até t rinta (3U) dias; 
9. - C :>mun car ao ConsnJho Deliberati\'O a formação 

do Conselho Diretl r, : ub-DiretoJ es, Diretot·es e membros 
d e Comissôe1 , ass í n c >mo as exor:er<Jções a pedido ou não, 
as licenças e a cas açí J da autorillade a Diretoria e Sub
Dire tores de Depa ~ :m cntos; 

10. ~ ~orne; 1·, contratar. suspender e dispenSJr 
empr egados do clu Je; 

1 J . - tub ric 3r s livros de Secretaria e Tesouraria; 
12. Ass :na r: 
a) - o; con1 ·ate s autorizados pelo Conselho Delibe

rativo ou pel) Co o ~ell J Diretor; 
b} - com o Vic -Presidente de F inanças ou com o 

Diretor d e T •!SOur<: ria iS Títu los e Carteiras do~ sóclos pro
prietá rios e car te ir; s d • sócios tit11lados, chequPs, cauções, 
ordens de pa ~ame 1 to. ,u qu1lquer documento não compreen
dido na alínea «a» qu envolva rPsponsabilidade financeira; 

Cl - Com c V, •e-P resident e Adm inistrativo, ou com 
o Diretor de Secrc .nri >s perm<~nentes de freqi.lfncia e os 
a tos do Com elho 11ire o r; 

d) - I utori; J r s de!=:pesas pre\'istas no orçamento 
ou decididas pelo ( on~~lho Diretor e at torizar os respecti\'os 
pagap . 1 nto~; 

(Continua no próximo número) 


	

